INDICAÇÃO Nº 
741
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para o custeio de energia, água, telefone, encargo social e salários para Fundação Espírita Allan Kardec, no Município de Franca.

JUSTIFICATIVA

Conforme asseveram a Ilustre Assistente Social, Sra Lazara Maria Bernardes Batista, o Sr. José Luis Novato Lima dos Recursos Humanos e o Provedor, Dr. Cleomar Borges de Oliveira, a Fundação Espírita Allan Kardec - FEAK, reconhecida como de utilidade Pública pela Lei Federal número 1886/62, entidade filantrópica, reconhecida, também, como a segunda entidade brasileira a oferecer apoio psicossocial e assistência médico-hospitalar a doentes mentais e dependentes químicos, necessita da liberação de recursos financeiros para que possa arcar com o custeio de compromissos emergenciais como: energia, água, telefone, encargo social e salários.

O Hospital Psiquiátrico Allan Kardec, que integra a Fundação, é uma instituição filantrópica com 100% (Cem) de atendimento SUS – Sistema Único de Saúde, sendo o único hospital psiquiátrico da região para atendimento da DIR – XIII, com uma demanda de 646.978 (Seiscentos e Quarenta e Seis Novecentos e Setenta e Oito Mil) habitantes dos 22 (Vinte e Dois) Municípios, para atender a toda está demanda o hospital conta com 200 (Duzentos) leitos e também um Hospital Dia (H. D) com 30 (Trinta) vagas em atendimento diário de segunda a sexta-feira.

Diante do grande alcance social para a população carente de Franca, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil) reais para que a entidade continue a prestar seus serviços de suma importância aos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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